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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 001/2023 (TÍTULO DE CIDADANIA) 
 

 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor ATALAS MORENO BARBOSA, e dá 

outras providências. 
 
  
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor ATALAS MORENO BARBOSA, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023. 

 
 

 
 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 

       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 002/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 

senhora FRANCISCA ALVES DO 
NASCIMENTO SILVA e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 

REDONDENSE” a senhora Francisca Alves do Nascimento Silva, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 003/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor FRANCISCO BATISTA DA SILVA e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor Francisco Batista da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
 

 
 

 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 004/2023 (TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 

senhor JAIR HUDSON DE LIMA SILVA e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor Jair Hudson de Lima Silva, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
PRESIDENTE 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 005/2023 (TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 

senhor JALYS GLADSON SOARES e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor Jalys Gladson Soares, pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
 

 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 

       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 006/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 

senhor JOSÉ BRANDÃO DANTAS FILHO e dá 
outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor José Brandão Dantas Filho, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 007/2023 (TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 

senhora MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ALENCAR e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 

REDONDENSE” a senhora Maria de Lourdes da Silva Alencar, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
 

 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 008/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 

senhora MARIA LUCILENE NASCIMENTO DA 
SILVA SANTOS e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 

REDONDENSE” a senhora Maria Lucilene Nascimento da Silva, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 009/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 

senhora MYLADY SILVA BEZERRA 
CAVALCANTI e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 

REDONDENSE” a senhora Mylady Silva Bezerra Cavalcanti, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 010/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 

senhorita NADJA MYRELLY DE MEDEIROS 
ALENCAR e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 

REDONDENSE” a senhorita Nadja Myrelly de Medeiros Alencar, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
 
 

 
 
 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
       PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 011/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 

senhor NILDEY GLENDO OLIVEIRA 
ALENCAR e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor Nildey Glendo Oliveira Alencar, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

 

publicação. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

PRESIDENTE
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 012/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 

senhor ODILON MARCOS COSTA MARTINS e 
dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 
REDONDENSE” ao senhor Odilon Marcos Costa Martins, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 013/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense 

ao senhor PAULO CAPITULINO DE ALENCAR 
JUNIOR e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 

indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º.  Fica concedido o  Título de  “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE”  ao senhor  Paulo Capitulino de Alencar Junior, pelos 
relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 014/2023 (TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 

senhora RITA DE CÁSSIA DA SILVA e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 
REDONDENSE” a senhora Rita de Cássia da Silva, pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 
 

 
 

 
VICTOR NEVES WANDERLEY 

              PRESIDENTE 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 015/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadão Campo-redondense ao 
senhor RONDINELE MARCOS DA SILVA e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO- 

REDONDENSE” ao senhor Rondinele Marcos da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 

 
 

 

 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
       PRESIDENTE 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 016/2023(TÍTULO DE CIDADANIA) 

 
 

Concede Título de Cidadã Campo-redondense a 
senhora THEMS MOREIRA DA SILVA 
BRANDÃO e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, por 
indicação do Vereador EDMILSON MORENO DA SILVA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃ CAMPO- 

REDONDENSE” a senhora Thems Moreira da Silva Brandão, pelos relevantes 
serviços prestados ao nosso Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal em, 19 de Abril de 2023 

 

 
 

 

 

VICTOR NEVES WANDERLEY 
       PRESIDENTE 
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